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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202010701344, referente ao protocolo nº 20201023161903759, do

dia 23/10/2020, às 16h19min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA DOS SANTOS PEREIRA, união estável, professora desempregada, 

inscrito(a) no CPF sob nº 585.223.285-87, portador(a) do RG 1.066.999, residente e 

domiciliado(a) na Rua R Dois, 288, Rosa do Oeste, bairro Rosa Elze, CEP 49100-000, cidade de 

São Cristóvão/SE, Brasil , com endereço eletrônico desconhecido, por seu advogado que esta 

subscreve, com endereço inserto no rodapé deste petitório, vem, respeitosamente, a preclara 

presença de Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPTVA 

SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, n. 74, andares 5, 6, 9, 14 e 15, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-

205, telefone para contato (21) 3861-4600 e e-mail presidencia@seguradoralider.com.br., pelos 

fatos e fundamentos a seguir delineados: 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  
 

Esclarece a requerente que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não 

estando em condições de demandar sem sacrifício do sustento próprio e de sua família, motivo 

pelo qual, requer, desde já, o benefício da Justiça Gratuita cm fulcro no artigo 5º, incisos XXXV 

e LXXIV, da CF/88 e 98 do CPC.  
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1- FATOS  

 

Trata-se de cobrança do seguro DPVAT – Danos Pessoais causado por Veículos 

Automotores de Via Terrestre. O Boletim de Ocorrência (em anexo) faz prova do acidente 

trânsito no qual a autora se envolveu. O fato se deu no dia 21 de novembro de 2017, quando 

estava na garupa de uma motocicleta Honda CG 150 Titan EX, Placa OEM4592, Chassi 

9C26C1660DR516644, cor preta, que se abalroou com outro veículo na Avenida 

Desembargador Maynard, próximo ao posto Aperipê, em Aracaju/SE. 

 Como se vê, trata-se de típico caso de colisão entre motocicletas (veículos 

automotores), fato danoso coberto pelo seguro DPVAT, para o qual tem a autora plena 

legitimidade.  

Com decorrência da colisão, a autora sofreu um corte profundo na perna 

esquerda, tendo afetado seus músculos e nervos, conforme consta do Laudo Pericial em 

anexo. Ato contínuo, precisou se afastar de suas atividades pelo período de 15 dias, pelo CID 

T07, conforme se depreende do atestado médico em anexo.  

Uma vez reunida toda a documentação necessária, a autora preencheu “Protocolo 

de Entrega de Documentos” no dia 15/06/2017(em anexo) e os documentos foram recebido 

em 03 de julho de 2018 (conforme se percebe do carimbo de recibo dos documentos em 

anexo). A tentativa administrativa, contudo, não logrou êxito.  

Isto porque, a requerida negou o pedido, conforme se observa da carta enviada pela 

Seguradora Líder à autora no dia 01 de agosto de 2018(em anexo), sob a alegação de que o 

documento intitulado Boletim de Ocorrência estava incompleto, com páginas faltantes.  

Ocorre que, tal alegação não é verídica, visto que todos os documentos 

imprescindíveis para o requerimento foram corretamente encaminhados, em sua integralidade, 

sendo totalmente legíveis, conforme se depreende do carimbo de recebimento dos 

documentos em anexo da própria requerida, no dia 03 de julho de 2018. 

Menciona-se que, muito embora o atendimento à via administrativa não seja 

condição para o ingresso com ação cobrança judicial do DPVAT, é relevante o fato da parte 

autora ter inicialmente provocado aquela via. A conduta demonstra a boa-fé e atesta seu 

interesse de agir e realizar sua pretensão de direito. No sentido contrário, a desídia da requerida 

forçou a judicialização.  
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Importa destacar que a instrução da presente exordial é feita com base nos mesmos 

documentos anteriormente encaminhados à requerida, quando da tentativa administrativa de 

resolução.  

Diante do narrado, requer seja reconhecida a invalidez da autora, para que se 

obrigue o requerido ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, no percentual a que faz 

jus, conforme fartamente demonstrado nos documentos juntados ao processo. 

 

2- DO DIREITO 

 

2.1 DA  INDENIZAÇÃO 

 

O direito que sustenta o pleito é disciplinado pela Lei nº 6.194/74 e não oferece 

grandes dificuldades interpretativas. 

 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos:  

"Art. 20 ................................................................................. l) - Danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não. 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

I - (...)  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 III - (...) § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
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incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).  

I - (...)  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% 

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  

 

 Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 

Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 
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 De antemão, importa destacar que os fatos narrados são suficientes para 

demonstrar o preenchimento das condições da ação (art. 17, CPC). Isso porque, resta 

comprovado que a parte autora sofreu lesão corporal, com ofensa à sua integridade física, em 

razão da colisão de veículos automotores, o que atesta sua legitimidade.  

Do mesmo modo, também o interesse de agir está confirmado através da tentativa 

administrativa (não exitosa) de obtenção do seguro. Para tanto, os documentos juntados fazem 

prova do acidente e do dano dele decorrente, bem como nexo entre ambos. Imperioso 

mencionar que além do Boletim de Ocorrência, foram juntados relatórios médicos, 

prontuário de atendimento no Hospital Nestor Piva, atestados médicos, exames 

médicos e Laudo Pericial.  

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

incontroversa lesão na vítima, impõe-se o dever de indenizar. Cumpre a parte autora com o 

determinado por lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do 

direito a indenização, bem como seu recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada 

por Vossa Excelência. 

 

2.2 DO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO PLEITEADA 

 

Por fim, após discussão que entendeu com constitucional a tabela de 

escalonamento de danos introduzida pela lei 11.945/2009, o cálculo aplicado para se chegar ao 

valor proporcional do seguro DPVAT é o seguinte: 

 

 Indenização máxima do seguro (teto) X percentual de perda anatômica 

conforme tabela anexa em lei X percentual proporcional a repercussão 

da perda. 

 

Dessa forma, no presente caso, em gerando o acidente invalidez parcial incompleta 

(“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores”), de 

repercussão média, chega-se ao cálculo de R$ 13.500,00 x 70% x 50%, resultando no valor de 

R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).  
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2.3 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

É preciso tratar da necessidade de correção monetária e do acréscimo de juros 

moratórios à indenização paga, conforme §§ 1º e 7º do art. 5º da lei do DPVAT 

supramencionados.  

Conforme exposto ao longo da exordial, munida dos documentos probatórios 

necessários à comprovação do acidente automobilístico, do dano sofrido e do nexo causal entre 

ambos, a autora requereu administrativamente o seguro DPVAT, contudo, o seguro foi negado.   

A colisão automobilística envolvendo a requerente se deu em 27 de novembro de 

2017, tendo sido a requerida acionada administrativamente logo após a consolidação da sequela, 

que se deu em junho de 2018, conforme Protocolo de Entrega de Documentos em anexo. 

Como dito, o pedido administrativo foi negado em janeiro de 2019, após longa 

protelação da requerida, e desde então a autora segue desamparada do seguro a que tem direito. 

Assim, a requerida ultrapassou em muito o prazo previsto em lei de 30 dias para o pagamento 

da indenização, devendo ser aplicada correção monetária segundo índice oficial a partir da data 

do sinistro (27 de novembro de 2017).  

Quanto à aplicação dos juros moratórios, tem-se a citação com termo inicial, à 

razão de 1% ao mês, conforme Súmula 426, STJ. 

 

3- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

 

Indiscutível é a importância do advogado na comunicação processual.  

Constitui-se na via entre as pessoas, ou organizações, com seus direitos e o Estado- 

Juiz. Assim como juízes, promotores, defensores e todo o corpo técnico que se estrutura em 

torno da função jurisdicional, o advogado desempenha papel fundamental à administração da 

justiça (art. 133, CFRB/88).  

Arca com ônus de grande responsabilidade, como se sabe. Contudo, não conta com 

segurança remuneratória e, a cada caso, é solicitado a se fazer convencer quanto ao 

merecimento de seu ganho. Assim dispõe o art. 85, §2º, incisos, e o §8º:  

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 

do vencedor.  
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§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento 

de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 

recursos interpostos, cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação 

do serviço;   

III - a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 § 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico 

ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 

§ 2º. As condicionantes para a fixação dos honorários são dadas pelo 

Código, sendo preciso ater-se a elas.  

 

No caso da presente ação de cobrança de DPVAT, a análise de cada um dos 

critérios elencados deixa claro o desempenho ético-técnico do profissional, que faz jus a 

remuneração digna. Quanto ao zelo profissional, a própria autora pode confirmar.  

A tratativa com quem busca auxílio para lidar com situações-problema variadas do 

cotidiano é a mais harmoniosa que poderia haver. Para tanto, nas instalações deste escritório 

ocorrem reuniões presenciais, com hora marcada - e cumprida -, ligações e mensagens que são 

atendidas/retornadas e respondidas o mais breve possível, sempre se fazendo presente às 

dúvidas e necessidades do cliente.  

Os documentos probatórios trazidos são logo digitalizados, de modo a garantir que 

o cliente sempre leve consigo os originais. Ao lado do aspecto relacional, almejamos sempre a 

melhor suporte técnico-jurídico para as demandas do cliente.  

Nesse sentido, o estudo de temas na literatura e a pesquisas de jurisprudência são 

fases necessárias ao serviço que nos propomos prestar. Assim, em simples e claro português, 

expressemos aquilo que são a circunstância e direito do cliente que nos confiou a honrosa 

tarefa de representá-lo.  
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É dessa maneira que resistimos e rejeitamos a mera repetição de modelos genéricos, 

insensíveis a especificidades de cada caso, algo frequente em tempos de excessiva 

judicialização. Como se vê, o zelo profissional é o maior possível.  

Quanto à natureza e importância causa, é fácil constatar o quão relevante é o direito 

reivindicado e a prestação realizada no feito. Não fosse a intermediação judicial praticada pelo 

advogado a partir da provocação da autora, esta não teria acesso a um direito seu que está sendo 

ilegalmente obstado pela requerida. A desídia da requerida é o principal motivo da atuação deste 

advogado na causa, nada mais justo do que ela arcar com os ônus decorrentes de sua ação.  

 Embora o valor discutido seja muito baixo, é direito da requerente e não deve 

servir ao enriquecimento ilícito da parte que resiste através de seu grande poder institucional. 

Esta prática de má-fé, que pretende minguar as forças do segurado para que este desista de seu 

direito e merece ser reprovada judicialmente!  

Precisamente por isto, urge que se faça sentir à requerida efeitos negativos, de 

modo que esta prática lhe proporcione prejuízo em termos financeiros.  

É inadmissível que a requerida se beneficie de tal conduta, que aufira lucros 

desrespeitando pessoas e seus direitos, como têm ocorrido sistematicamente, sob pena de nos 

tornamos reféns de um jogo no qual grandes instituições capturam o judiciário a seu favor, e 

assim, ocupam de maneira intensiva a estrutura deste serviço público para gerir conflitos 

privados gerados por abusos e ilegalidades decorrentes da falta de compromisso ético destas 

instituições e da supremacia da regra hegemônica no mercado, o lucro.  

Uma vez analisados todos os critérios que devem balizar a fixação dos honorários 

advocatícios por este juízo, resta claro que o serviço advocatício prestado faz jus à 

remuneração máxima estipulada em lei. Contudo, por ser o valor da causa muito baixo, ainda 

que os honorários fossem fixados em vinte por cento, estes ainda resultariam em quantia 

aviltante, irrisória.  

As circunstâncias e o direito do cliente são analisados caso a caso e, por mais 

similares que sejam, recebem tratamento dedicado, o que invariavelmente resulta em alegações 

e redações textuais particulares. É assim que tratamos os nossos clientes e fazemos o nosso 

trabalho, com responsabilidade e zelo. 

No caso, cumpre atender ao disposto § 8º do art. 85 do CPC, devendo o juízo 

arbitrar de maneira equitativa o valor das honorários sucumbenciais. 

 

4- DA PRENTESÃO 
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Diante do exposto, requer: 

a. A concessão da gratuidade de justiça nos moldes dos artigos 98 e 

seguintes do CPC; 

b. A citação da Requerida para, querendo, compareça à eventual 

audiência designada, bem como para que apresente resposta à presença 

ação, sob pena de revelia e confissão; 

c. Seja, no curso dos autos, designada a produção de prova pericial 

tendo em vista as lesões acometidas pela requerente, devendo dito 

profissional ser dos quadros do TJ-SE ou nomeado por V. Exa. com os 

custos arcados pela requerida, tendo em vista a gratuidade judiciária a 

que faz jus a autora . 

d. Seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação para: 

d.1 reconhecer o direito a indenização da parte autora, determinado 

que a seguradora realize o pagamento da indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, no quantum R$ 4.725,00 

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), devendo ser aplicada 

correção monetária segundo índice oficial, a partir da data do sinistro e 

com juros a partir da citação como termo inicial, à razão de 1% ao mês, 

conforme Súmula 426 do STJ, até o efetivo pagamento;  

e.   Seja a requerida condenada ao pagamento de custas processuais e 

além de honorários advocatícios a serem arbitrados equitativamente 

pelo juiz (art. 85, § 2º, incisos, e § 8º do CPC), uma vez que o valor da 

causa é irrisório. 

Atendendo ao disposto no artigo 319, VII, do CPC, o Requerente informa NÃO 

POSSUIR INTERESSE na realização de audiência de conciliação. 

Por fim, protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

direito, especialmente prova documental e oitiva do representante da Requerida, além de reiterar 

o pedido de inversão do ônus da prova, previsto no artigo 6º, VIII, do CDC.  

Dá-se à causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 

reais). 
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É o desiderato. 

P. deferimento. 

 

Aracaju, 15 de setembro de 2020. 

WILLIAM SOUZA ARAUJO 

OAB/SE 8.656 

 

GRACE RAFAELLA SILVA 

OAB/SE 7.839 
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Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Nº Sinistro: 3180275925

Vitima: ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Data do Acidente: 21/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180275925, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência faltando página
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180275925 Vítima: ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Data do Acidente: 21/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WILLIAM SOUZA ARAÚJO -

8656}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56



 

 

 

AO JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU /SE. 

 

 

 

 

Autos do processo nº: 202010701344 

 

ELIANA DOS SANTOS GOIS, já qualificada nos autos que contende em face de 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., também 

qualificado, vem à preclara de V. Excelência, requerer a juntada do comprovante de residência 

em anexo.  

 

É o desiderato. 

Requer deferimento. 

 

Riachão do Dantas, 22 de outubro de 2020. 

 

WILLIAM SOUZA ARAUJO 

OAB/SE 8.656 

p. 57



MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
O relatório detalhado está disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.

*No app Meu Vivo além de ativar conta digital, você acompanha seu consumo de internet e solicita 2ª via de conta. Baixe em vivo.com.br/app e saiba mais. Você também pode ser atendido
através do WhatsApp. É muito simples. Adicione o número 11 999 15 15 15 e fale com a Vivo.
*Atenção: Enviamos a 1ª via da conta por e-mail apenas do endereço "contadigitalvivo@vivo.com.br". Ao realizar o pagamento da sua conta Vivo, confira também se o seu nome, endereço
e números de telefone aparecem no boleto.

Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados

encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

vivo
Nome do Cliente

ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Vencimento Total a Pagar - R$

26/05/2020 39,99

Cód. Débito Automático 0400508446-9 Nº da Conta 0400508446 Mês Referência 05/2020

846700000009 399900420015 104005084462 052032005267 Autenticação Mecânica

Yïåkïkåïïkkååttåååttåååttåkkïïååtåtååïktåååtïkåïkkïkåïïkïåkkïååtkïkåtïåkåïtåååtåtåïtkåïkïåkkkïïååïkkïkåtïååtkåï[

Nº da Conta: 0400508446
Mês de referência: 05/2020
Período: 11/04/2020 a 10/05/2020
Data de emissão: 12/05/2020

ELIANA DOS SANTOS PEREIRA
RUA R2 LOTEAMENTO ROSA DO OESTE, 288
ROSA ELZE
49100-000  S CRISTOVAO - SE

Seus Números Vivo

79-99645-2842

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Vencimento

26/05/2020

Total a Pagar - R$

39,99

Aproveite os benefícios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

Telefonica Brasil S.A.
Avenida Barão de Maruim, 304
CEP: 49010-340 - Aracaju - SE
I.E.: 27.106.814-0 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial    :02.558.157/0025-30

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco

Planos Anatel
128/POS/SMP - VIVO CTRL DIGITAL NOVO 3,5GB

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

Incluso 
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
R$

Serviços Contratados

VIVO CTRL DIGITAL NOVO 3,5GB 1 1 - - -
PACOTE PROMOCIONAL 30 DIAS - - 39,99 - - 39,99
VIVO CONTROLE SERV DIGITAL I 1 1 0,00 - -  -

Subtotal 39,99

TOTAL A PAGAR 39,99
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 59



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Pretendendo a parte autora o benefício de assistência judiciária gratuita, deverá apresentar comprovante de

rendimentos/despesas para averiguação de necessidade, como, contracheque, declaração de Imposto de Renda,

exercício financeiro atualizado, faturas de cartões de crédito por ventura existentes, faturas atualizadas de

concessionários de serviço públicos tais quais DESO, ENERGISA, Telefonia Fixa ou móvel, Comprovantes de

pagamentos emitidos pelo empregador atualizado, tudo com o fito de se analisar o perfil patrimonial da parte, para

análise do benefício. A não comprovação dos documentos acima mencionados ou de pagamento de custas iniciais

em 15 dias ensejará o indeferimento da exordial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 60



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
7ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202010701344 - Número Único: 0043761-13.2020.8.25.0001
Autor: ELIANA DOS SANTOS GOIS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Pretendendo a parte autora o benefício de assistência judiciária gratuita, deverá apresentar comprovante
de rendimentos/despesas para averiguação de necessidade, como, contracheque, declaração de Imposto de
Renda, exercício financeiro atualizado, faturas de cartões de crédito por ventura existentes, faturas
atualizadas de concessionários de serviço públicos tais quais DESO, ENERGISA, Telefonia Fixa ou
móvel, Comprovantes de pagamentos emitidos pelo empregador atualizado, tudo com o fito de se analisar
o perfil patrimonial da parte, para análise do benefício.

 

A não comprovação dos documentos acima mencionados ou de pagamento de custas iniciais em 15 dias
ensejará o indeferimento da exordial.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de 7ª Vara Cível de Aracaju, em 27/10/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:56:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002053861-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002053861-34. fl: 1/1
em 27/10/2020 às 09:56:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de 7ª Vara Cível de Aracaju, 

p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  05/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WILLIAM SOUZA ARAÚJO -

8656}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 63



 

 

 

AO JUÍZO DA 7ª VARA DO CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

Processo: 202010701344 

 

ELIANA DOS SANTOS PEREIRA, já qualificada nos autos, nos quais contende 

com SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

também qualificada, vem, à preclara presença de Vossa Excelência, em razão do despacho 

proferido, requerer a juntada da CTPS e CNIS em anexo, para comprovação de sua 

hipossuficiência financeira. 

Percebe-se dos documentos acostados que a requerente está desempregada desde 

o ano de 2018, motivo pelo qual não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, sendo considerada pobre na forma da lei, e faz e jus aos 

benefícios da justiça gratuita, conforme artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da CF. 

 

É o desiderato. 

Pede deferimento.  

 

Aracaju, 05 de novembro de 2020.  

 

WILLIAM SOUZA ARAUJO 

OAB/SE 8.656 

 

 

p. 64



p. 65



p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/11/2020 10:09:07

NIT: 124.01473.18-3 CPF: 585.223.285-87 Nome: ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Data de nascimento: 24/02/1972 Nome da mãe: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Página 1 de 3

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
1 13.011.747/0002-78 JOSE AMORIM DA SILVA Empregado01/11/1989 16/12/1989 12/1989124.01473.18-3

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

11/1989 690,00 12/1989 466,99

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
2 13.004.742/0014-51 G. BARBOSA & CIA. LTDA. Empregado09/05/1990 15/11/1990 11/1990124.01473.18-3

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/1990 3.670,75 06/1990 4.848,81 07/1990 5.333,91

08/1990 4.482,78 09/1990 6.457,84 10/1990 8.755,53

11/1990 14.501,74

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
3 32.895.526/0001-73 MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS Empregado01/06/1998 20/01/1999 01/1999124.01473.18-3

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/1998 130,00 07/1998 130,00 08/1998 130,00

09/1998 130,00 10/1998 130,00 11/1998 130,00

12/1998 130,00 01/1999 115,54

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
4 13.370.465/0001-86 ANTONIA MARIA DA CONCEICAO Empregado22/04/2013 04/06/2018 06/2018124.01473.18-3

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 71



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/11/2020 10:09:07

NIT: 124.01473.18-3 CPF: 585.223.285-87 Nome: ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Data de nascimento: 24/02/1972 Nome da mãe: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Página 2 de 3

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2013 203,40 05/2013 678,00 06/2013 775,93

07/2013 226,00 08/2013 678,00 09/2013 678,00

10/2013 678,00 11/2013 678,00 12/2013 678,00

01/2014 724,00 02/2014 724,00 03/2014 724,00

04/2014 724,00 05/2014 724,00 06/2014 1.230,79

07/2014 458,53 08/2014 724,00 09/2014 724,00

10/2014 724,00 11/2014 724,00 12/2014 724,00

01/2015 788,00 02/2015 788,00 03/2015 788,00

04/2015 788,00 05/2015 788,00 06/2015 788,00

07/2015 788,00 11/2015 788,00 01/2016 880,00

02/2016 880,00 03/2016 880,00 04/2016 880,00

05/2016 880,00 06/2016 906,40 07/2016 906,40

08/2016 906,40 09/2016 906,40 10/2016 906,40

11/2016 906,40 12/2016 906,40 01/2017 965,11

02/2017 965,11 04/2017 965,11 05/2017 965,11

06/2017 1.050,88 07/2017 1.233,18 08/2017 965,11

09/2017 965,11 10/2017 965,11 11/2017 965,11

12/2017 965,11 01/2018 982,62 02/2018 982,62

03/2018 982,62 04/2018 982,62 05/2018 982,62

06/2018 131,01

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 72



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/11/2020 10:09:07

NIT: 124.01473.18-3 CPF: 585.223.285-87 Nome: ELIANA DOS SANTOS PEREIRA

Data de nascimento: 24/02/1972 Nome da mãe: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Página 3 de 3

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
5 6100272982 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 24/04/2015 25/06/2015 CESSADO124.01473.18-3 Benefício

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
6 6303375689 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO124.01473.18-3 Benefício

Relações Previdenciárias

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 201105WVQ17387

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 73



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 74



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade requerida. Com o fim de assegurar o princípio do contraditório e ampla defesa previsto no art.

5º, inciso LV da Carta Magna e, considerando o que reza o art. 6º, inciso VIII do código de defesa do consumidor C/C

o art. 373 §1º do Código de Processo Civil, informo, desde já, que a parte requerente faz jus a inversão do ônus da

prova, levando em conta que esta é hipossuficiente. Em razão dos efeitos do COVID-19, dispenso a realização da

audiência de conciliação do art. 334 do CPC (conciliação), podendo as partes conciliarem a qualquer tempo para fins

de homologação pelo Juízo. Cite(m)-se a(s) parte(s) demanda(s), inclusive, se necessário e possível, por meios

eletrônicos, para, no prazo de lei, oferecer(em) defesa. Com a apresentação de contestação, caso sejam arguidas

preliminares e/ou juntados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do artigo 437 do NCPC. Havendo a juntada de novos documentos com a réplica, intime-se a parte requerida

para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do NCPC. Cumpra-se. Intimações

necessárias. Por fim, desde já, declino que o cumprimento do atos processuais e o curso dos prazos processuais

seguirão as determinações, obviamente, do Colendo TJSE e do CNJ, deixando aqui de apontar os atos normativos

devido a sua notoriedade, bem como à dinamicidade dos mesmos em razão da mutabilidade das circunstâncias

fáticas em tempos de pandemia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 75



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
7ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202010701344 - Número Único: 0043761-13.2020.8.25.0001
Autor: ELIANA DOS SANTOS GOIS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade requerida.

Com o fim de assegurar o princípio do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5º, inciso LV
da Carta Magna e, considerando o que reza o art. 6º, inciso VIII do código de defesa do
consumidor C/C o art. 373 §1º do Código de Processo Civil, informo, desde já, que a parte
requerente faz jus a inversão do ônus da prova, levando em conta que esta é hipossuficiente.

 

Em razão  dos efeitos do COVID-19, dispenso a realização da audiência de conciliação do
art. 334 do CPC (conciliação), podendo as partes conciliarem a qualquer tempo para fins
de homologação pelo Juízo.
 

 Cite(m)-se a(s)parte(s)demanda(s), inclusive, se necessário e possível, por meios eletrônicos,
para, no prazo de lei, oferecer(em)defesa.
 
 
 
Com a apresentação de contestação, caso sejam arguidas preliminares e/ou juntados
documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 437 do NCPC.
 
Havendo a juntada de novos documentos com a réplica, intime-se a parte requerida para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do NCPC.
 
Cumpra-se. Intimações necessárias.
 
Por fim, desde já, declino que o cumprimento do atos processuais e o curso dos prazos
processuais seguirão as determinações, obviamente, do Colendo TJSE e do CNJ, deixando
aqui de apontar os atos normativos  devido  a sua notoriedade, bem como à dinamicidade dos
mesmos em razão  da mutabilidade das circunstâncias fáticas em tempos de pandemia.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 7ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Cível de Aracaju, em 19/11/2020, às 14:19:37

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002243420-19. fl: 1/2
em 19/11/2020 às 14:19:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 7ª Vara Cível de Aracaju, 

p. 76



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002243420-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002243420-19. fl: 2/2
em 19/11/2020 às 14:19:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 7ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  20/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro a gratuidade requerida. Com o fim de assegurar o princípio do contraditório e ampla defesa previsto

no art. 5º, inciso LV da Carta Magna e, considerando o que reza o art. 6º, inciso VIII do código de defesa do

consumidor C/C o art. 373 §1º do Código de Processo Civil, informo, desde já, que a parte requerente faz jus a

inversão do ônus da prova, levando em conta que esta é hipossuficiente. Em razão dos efeitos do COVID-19,

dispenso a realização da audiência de conciliação do art. 334 do CPC (conciliação), podendo as partes conciliarem a

qualquer tempo para fins de homologação pelo Juízo. Cite(m)-se a(s) parte(s) demanda(s), inclusive, se necessário e

possível, por meios eletrônicos, para, no prazo de lei, oferecer(em) defesa. Com a apresentação de contestação,

caso sejam arguidas preliminares e/ou juntados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do NCPC. Havendo a juntada de novos documentos com a réplica, intime-

se a parte requerida para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do NCPC. Cumpra-

se. Intimações necessárias. Por fim, desde já, declino que o cumprimento do atos processuais e o curso dos prazos

processuais seguirão as determinações, obviamente, do Colendo TJSE e do CNJ, deixando aqui de apontar os atos

normativos devido a sua notoriedade, bem como à dinamicidade dos mesmos em razão da mutabilidade das

circunstâncias fáticas em tempos de pandemia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 7ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202010701344

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 24/11/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 20/11/2020, às 07:36:29.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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